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CONVÊNIO N": MT-51 033/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado

. ÓRGÃÓ EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Alvorada, n' 1120, Santa Carmem-MT, neste ato
representada por seu Presidente,Vereadora VOLMIR PANDOLFO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos~ cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio. a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lJl - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
_,deforma a,democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

• na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tOrtlar disponíveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÂUSULA QUARTA deste Convênio; ~ i1

o
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas ,ae interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _. certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.] - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I.,. providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação: dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda. administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
IH - indicar repre-sentantespara a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGlS as substituições. quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes: cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

.. VII - manter atualízadas as informações da CASA LEGlSLAT]V A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

lffl'iflfllEGIJ

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e dir,eitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; ~ fL '
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG MA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participaçào no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010. e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou '.servidores responsáveis pelo recebimento e administraç-ão dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preve-ntiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ 'i1
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao PROGRAMA DAS

.NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE

. DESENVOLVIMENTÔ (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor "na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMAINTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

JI - R.elo nã() cumpri,mento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
, , finalidade" e"utilização dos equipamentos e programas, ou" pela inobservância das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trint~ias. ~'\'

O
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•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas q~e não disponham de autorização
legal ou contratual:

11- as infonnações, <;> conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalados na 'CASA LEGISLATIVA. . .

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente c-omas testemunhas.

Brasília, 3 ( de rJJ.r~ de 2002 .

Vereadora Volmir Pandolfo
Presidente da Cámara Municipal de

/• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ JlC~dbY-<k I

Pauló Fontenel;'J;iíva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Santa Carmem

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 foi Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~\' fl
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA iMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Santa

Carmem:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Jorge A. Walker Vereador

Secretária

562-1139

562-1i1

treinamento
jK ] atestar instalação

treinamento

[ I atestar instalação
{ treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

3 ~ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ,Segunda a sexta-feira

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 ~ informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão Q

Valmir Pandolfo
Câmara Municipal de Santa Canmem

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis.
com a 'llGiar urgência possível. por meio dofCL,( Oxx6/-32/-1()75
Oll para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nrer/egis
Av. N2 Anexo ..E ....do Senado Federal
Brasília - DF ~CEP 7()}65-90().

o
omEflL,EGIJ
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Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretlX".E>::ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora LtIl:ía de SoUZ3 Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Rio Branco-MT.
ESPECIE: Com:ênio n': MT-5108412003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pro=en1o de Dados do Senado
Feder?] - PRODASE:.I. atuando como Órgão Execuror dn Programa
lruerkgi, e a Câmara Municipal de Rondolãndia-/I.lT; OBJETO: Es-
tabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Progrmna
lnlerlegtl; MODALIDADE: Nos termo, do dispouo no Art 25. da
Lei n. 8.666, de 2110611993. bem.como suas alleraçiies; DATA DE
ASSINAnJRA: llilO8/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. \'Om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EJtmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Dirctor-E~eartivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Mauro KeI1er, Presidente da Cãmara Municipal de

(
ROndOIãndia-MT. _
ESPÉCIE: COnVêniiJ'n., MTc5103312002' INTERLEGlS. celebrado
entre"o'Centro'de'lnformálic.i e-Processamel1tÔ de Dados do Senado
Federal. PRODASEN,.atuando remo Órgão E~eOJtor do Programa
In1erlegis e â' C-irnanl, MuiiiCijiãl~de.Sartl:l~Cãi'irieni:MT;,OBJEm:
Estabelecer e'regular"3"particip3Ção~da_.Casa Li:gislatiVa' no;Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n. 8,666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31/1212002; ViGENCIA: A partir da dau de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa lmerieb>is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo; Pelo Con-
yeniado. Vereador- Yolmir Pandolfo, Presideme oi:<Câmara Municipal
de S=;Ull<!Carmen.MT.
ESPECIE; Convénio n": MT-5105012003 • lNTERLEGIS. ceiebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados dn Senado
Fedeml • PRODASEN. aruando COmo Órgão Executor do Programa
Ifl:erl~'gÍs e a Câmara Municipal de Santa Cruz do Xíngli-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partieipaç!o da Casa l.egislaliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termo, do disposto no
Art. 25. da Lei n" 5_666. de 2110611993. ber!' como suas alternçõ~;
DATA DE ASSINATURA: 08108J2003; VIGENCIA: A partir da data
de llSI5inatura. COIl}vig~a equivalente .i duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senad" rei'eral - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho' - Diretor-Executivo; Pelo
ColI\'ellÍado. Vereador Antônio de Pádua Santeme Filho. Presidente
da C;lmara Municipal de Santa Cruz do Xingil.MT.
ESPECIF.: Convênio n": MT-51045/2003 • INTERLEG1S, celebrado
enlre o Centro de Infonnática e Processamenlo de Dados do Senado
FedC1l.1 • PRODASEN. atuando como Órg30 Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Terezinha-~IT; OBJETO,
Estabelecer e regular a partieipação da Casa l.efislaliva no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Ui n. 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATIJRA: 18f0712003; VIGENGA, A partir da data de as-
sinatura., \'OIll vigêudll equiYdcnte iI duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: .Fdo Senado Fcde.-al - PRODASEN - Ex.mo. Sr.
Mário lUcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Dagmar Aparecida Teodoro Gatti, Presidente da
Cintlpa Municipal de Santa Terezinha.MT.
ESPECIE, Convênio nO:MT-5101612oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando COmo órgão EJtecutor do Programa
Interleg;s e a Câmara Municipal de Santo Antônio do Leste-MT;
OBJETO: Estabelecer e regular a partieipaçAo da Casa Legislativa no
Programa Inrerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art 25, da leI n' 8.666. de 21f06I1993, berJ1 como suas alleraçôel;;
DATA DE ASSINATURA: 31/1 2'2IJ02; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à d"<aÇlo do Pro!,'rama In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • E".
mo. Sr. Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pek
Conveniado. Vereador Miguel José Brune!!a, Presidente da Câmara
Municipal de Santo Antônio dn lesre-MT.
ESPÉCIE: Convênio n.: MT-51()l)412002 • J:\'TERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnática e PioccsSi'"'ent" de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Execuror do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Féfi:< do Araguaía-MT; OB.
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislam:a nn
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Ui n° 8.666. de 21/0611993, berp como suas alter.lçdes:
DATA DE ASSINATURA: 02110.12002; V!GENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente iI duração do Programa In.
terlegis; SIGNATÁRJOS, Pelo Senado Federal. PRODASE:'ol • Ex.
mo, Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Roberto Biondo, Pre:;ideflte da Câmara "lu-
nici~1 de São Félix do Araguaia.MT.
ESPECIl': Convênio n.: MT-5103!12003 - INTERLEG1S, celettad('l
entre o CC"':~<1de lnform!itica e Proc~Cf1to de Dados do Senado
Federal -'PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Programa
Interlegis e ~ Câmara Munidpal de São JOlé do P""o-MT: OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa l..qJislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25. da
Lei n' 5.666. de 21106/1993, bem eomo suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINAnJRA: 13/0612003; VIGENCIA: A partir da dala de as.

DATA DE ASSrNAllJR!\: 3111212002; VIGÊNCIA: A partir d~ da1a
de assinatu:a, com vigência equivaleme iI duração do Pmgrama In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fede:aI. • PRODASEN • b-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.EJte<:Utivo; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Eduardo Sousa Negreiro, Prtsidente da
C~ Municipal de Pontal do Araguaia-MT.
ESPECIE: Convãlio n': MT-5105&12oo3 -INTERLEGIS. celebtado
en~ o Centro de Infonru\tica e PTO<.:e5Samenlode Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ÓTgâo Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Ponte Bram:a.MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a pnticipaçào da Casa legis!al.iva no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei ri' 8,666, de 2110611993, bem como ~m.s alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCIA: A partir da dala de a5-
sinalUla. com vigência equivalente ã duração do Programa in,d~s;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~;:le.'.Sr.
Petrômo Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; !-'elo Com'e.
niado. Vereador Sebastião Severino oi:<Silva, Presidente da Cámara
Munjcipal de Ponte Branca-MT.
ESPECIE, Convenio n': MT-5100812002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados dQ Senado
Fedelal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municip3J de Pontes e Lacerdas-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnma
Interlegis; MODALIDADE: No. termos do disposto no Art. 25. da
lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA 31/1212002; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinalUla, com vigência equivalente ã dllTação do Programa Inrerlegís;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - ExrtlO. Sr_
Milrio Lúcio Lircerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Antônio de Azambuja, Presidertte da Câ-
marn. Municipal de POrtt~ e Lacerdas.MT.
ESPECIE: Convênio nO:MT-5IOO3l2002 -1i'i'TERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federa.! - PRODASEN. amando como Órgão EJteculOr do Prob"ama
Interlegis e a Câmara Municipal de Porto Alegre do Nort~MT; 08-
lF.TO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislatiya no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos temlOS do disposto no
Art. 25, da lei ri' 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/07.12002; VIGF.?'lCl<\, A partir da data
de assinatura. com yigéncia equivalente à duração do Programa ln-
lerlegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mãrio Lucio Laçerda de Medeiros. Diretor-ExecuTiyo; Pelo
Com'eniado, Vereador Divino Eduarrlo Duarte Rodrigues. f'rtsidente
da Cjimara Municipal de Porto Alegre & Nort~MT.
ESPECIE: Convênio n': MT-51012l2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão E:t.ecutor & f'ro$rnma
Inter1egis e a Câmara Municipal de Porto dos Galli;hos.MT; OB.
JETO: Esl3belecer e regular a participação da Casa Legislwva no
Programa Interlesis; MODALIDADE: Nos termos do disp:lsro no
Art. 25. da lei n. 8.666. de 2110611993, be:p como suas allerações;
OATA DE ASSINATURA: 31/12'2002: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. CDrl)vigência I!(jllivalettle li duração do Pro&rama In-
terlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJt-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executiyo; Pelo
Conveniado, Vereadora Nolar Soar~ de Almeida. Presidenle da Cão
maT3 Municipal de Porto dos GaUchos.MT.
ESPÉCIE; Com'ênio n.: MT.5103512oo2 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:ssamento de Dados do Senado
Federal. PRODASF.N, atuando comn Órgão EltCCutor do Programa
Inter1egis e a Câmlll"3 Municipal de Poxorêo-MT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inreriegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n° 5.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002: VIGENCIA, A partir da d:ua de as-
sinatura. ~ vigêneia equivalente ã duração do ProgrõIJIUIInterlc£i,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - bmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-EJtecutivo; Pelo Con-
veniado,' Vereador José N1anoel Filho. Prtsidente da Câmara Mu-
niei~ de Poxoreo-MT.
ESPECIE: Convà1Ío n.: MT-51025/2003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o C~nrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. ?RODASEN. atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Imerlegis <: a Câmara Municipal de Ribeirão Cascalheira.MT; OB-
JETO: Estahelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos temlOS & disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 25/0812003: VIGE:.IClA, A partir da data
de assinatura. C(lffi ,'icencia equivalente à duração do Prob'Tama In-
terlegis; SlGNATÁRIOS, PeJo Senado Fedeml - PRODASEN • EJt.
mo. Sr. Petrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo
Conveniado. Vereador João de SOIJU Aguiar, Presidente da Càmara
Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT.
ESPECIE: Convênio n., MT-5103912002 • INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
. Federa.! - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de RibeirãozinJ1.o-MT: OBJETO'
EsUl!lelecer e .-..guIar a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.1':66, de 21/06/1993. bem enmo suas alleraçi5es; DATA DE
ASSINATIJRA: 31/12'2002; VIGENCIA: A pa:m- da data de 3S-
sinarura, ÇDtTIvigência equivalente fi duração do Programa Inlerlegi~;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E~mn. Sr.
Mário Lucia Lacrnla de Medeiros - Diruor.Execulivo; Pelo Con.
yeniado. Vereadorll Jandira Maria da Sill'll, Presidente da Câmara
Municipal de RíbeirãOlinho-l>IT.

ESPÉCIE: Convêl"lio n.; MT-5102012003- n-.'TERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados dn Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E:t.ecutor do Programa
Interlegis e a Câmanl Municipal de Nossa SenhOf:l do Livramento-
1vfT: OBJETO: Estabelecer e regular a participaçAo da Casa L,e.
gislativa no Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do
disposto no Art 25, da Ui n" 8.666. de 2If06I1993. bem 0JIIl0 suas
alterações; DATA DE ASSrNATURA: 26/0812003; VIGENCIA: A
panir da data de assinatura. cqm vigéncia equivalente ã duração do
Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado federnJ • J'f/.o-
DASEN • EJtmo. Sr. PelTÕnio Barbosa Lima Carvalho • DiretCIT'
Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Volneli Oliveira de Quduz.
Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livrnmento-
MT.
ESPÉi;fE: Convenio n.: /l.fT-5101712002. INTERLEGIS. celebtado
entre o Centro de 1,:formáliCil e Process.art>ento de Dados do Senado

, Federal - PRODASEN. :<tuando como Orgão EJtecutor do Progtallla
Interlegis e a Cimara Municipal de Nova Guarilll.MT: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art 25. da
Lei n. 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alteraçõ~; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENClA: A partir da dala de as.
sinatura, com vigência equivalente ã duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • &mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJteo.uivo; Pelo Con.
veniado, Verudor Jair Anloninho La=arolto. Presidente da Câmara
Municipal de Nova Guarita.MT.
ESPECIE: Convênio n.: MT.51()4012003. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfonnátiCil e Pmcessamento de Dados do Sen<ldo
Federal • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa

•

lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Mutum-MT; OBJ£Tl),
Estabelecer e ~Iar a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALlDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.1)66, de 21106/1993. bem como suas alle71lÇÕes; DATA DE
ASSINATI1RA, 2510612003; VIGÊNCIA, A panir da da1a de as-
sinatura, ÇOm vigência equivaleme ã duração do Programa Interlcgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - e:.:mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro Cocarto Filho, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Nova Mutum.MT.
ESPECIE: Convênio rf: l\fr-510J6J2002 • INTERLEGlS, celebradn
entre o Centro de Informática e ProcessíU11ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E••ecutor do Programa
Interlt'gis e a Câmara Municipal de Nova Olímpiõl-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE, Nos termos do dispoSlO no Art. 25, da
Lei n. 8,666, de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as.

~Á1t7o~~~~~~en~~~;~z~a J~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.E:t.eaItivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Drildo Alves de Melo, PR.sidente da Càmara Mu-
nicippJ de Nova Olimpia.Ml:
ESPEClE: Convênio n', MT-5101l12002 - JNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Proo=samento de Dados dn Senado
Federal - rRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Ubiratil-MT; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALlDADE, Nos termos do disposto no ATL 25. da
Ui n' 8.666, de 21f06J1993. bem como suas allernçõ~; DATA DE
ASSINATURA: 31/1211002: VIGÊNCIA: A partir da dau de as.
síriatura. COI" ',igemia equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • e:.:mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Afonso Lmola, Presidente da Câm:lra Mu.
nicip~ de Nova UbiT3lã-/I.1T.
ESPECIE: Convênio n': MT-51018l2oo2 - INTERLEG1S, celeb:-ado
entre o Centro de lnformâtica e ProcesSilfTlenlO de Dados do Senado
Federal • PROfMSEN, zruando eomo Orgão EJtccutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Ncl'''o Mundn.MT; OBJETO:

•

EStabeleccr e regular a participilÇão da Casa Legislativa no Programa
. Interlegis; MODALIDADE: Nos =os do disposto no Art. 25, da

Ui n. 8.666, de 21/01)/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, com vigência equivalente ã duraçào do Programa Inter1egjs;
SIGNATÁRIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN • E.uno. Sr.
Mário Lilcio Lacrnla de Medeiros • Direlor-EJtecutivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Jair Ramos de Almeida, Presidente da Câmara
Municipal de Novo Mundo-MT. _
ESPÉCIE: Convênio n': MT.51()4412003. INTERLF.GIS. celebrado
entre o Centro de Infonnmca e Process,amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo-MT; OB.
JETO, Es1ilbelecer e regular a panicipaçào da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo<;to no
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993. b"')l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 27f0812003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In.
terlegís; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex.
ma. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho - Dirctor.Executi,'o: Pelo
Conveniado. Vereador llarnar Dias, Presidente da Câmara Municipal
de Peixoto de Azevetk.'-Hf.
ESPEClE: Convênio nO: Mf-5103112002 - JI','TERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Inforr:.itica e Pmcess-amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Órgão E~~ulor do Programa
hnerlegis e a C!mara Municipal de Pontal do Araguaia-MT: OB-
JETO: Estabelecer e regular a panidpação da Casa Legislativa JllJ
Progmma !nterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dis[lOSto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas aiteraçiies:
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Responsável pelo aceite na Cêmara
li

Data

Declaramos que esta dâmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e ~~ respbnsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de apordo com o estabelecido pelas'
cláusulas terceira e qU13rtado Convênio celebrado com o 9rgão Executor do Programa
Interlegis. ~...•



SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como. ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Carmem
Av. Alvorada, na 1.120 - Centro - Cx. Postal 029
Santa Carmem - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOI

EN

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
TAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
CEI Presidente da Câmara Municipal de Santa Carmem

Av. Alvorada, nO1.120 - Centro - Cx. Postal 029
Santa Carmem - MT
78545-000

ASt

/í
NOME LEG!VEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE DU R~CEPTEUR

~
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

11,2/6')'---0;;' P#r,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE"DE RET
75240203-0 FC0463( 16

pA.ls f PAYS

IATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRfORJTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DtCLARE

114 x 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

h

BR4

hh

13408463RO

UNIDA{ DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉ~T,~ ., ./
~~~n;;;- l.:-. ':'_~:;""dM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

BRASIL
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